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P~rjeitura 9rCunicljJa(ae 9rrarechétt ·hl!oriano 

. 
social a Escola 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUN IC!PAL N2 135 , DE 16 DE MA IO D~ 1995 

AU'fORIZA 

REPASS AR 

O POOEH 

S UBVENÇÃO 

EXECUTIVO MUN I CIPAL A 

SOCIAL PARA A ESCOLA 

ESPECI AL "RENASCER" - SOCIEDADE PES'fALOZZI 

DE MARECHAL FLORIANO ES 

U PHEFE!TO 1·1UNICIPAL DE ~lARECHAL FLORIANO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ; 

F a~ saue , que a câm::ll'•~ l·lun ic i pa.L a pr·ovou 

r- P li~ s:.m c J Ortt:l a s e gu in L e I, e i: 

Art . lll - Fica o t.:here do Poder l:.xecu tivo 

Municipal , autorizado 

Especial ''RENASCER'' 

a r epassar subvenção 

Sociedade Pestalozzi 
de Ma r echal Floria11o . 

(Jez mJ 1 t·e<tls) , 

t os rer.us) por 

Art. 21 - A subvertção UP. 4UI-! LJ " ·" J artigo 

a ~t LP. t ·lo r• per f az {l roL• I J.• H$ I n. 000,00 

co n•esponde11 L e à R$2 . 500 , 00 ( dCi l s m l I P. q uinhe!!_ 

t r lmestr e , at~ 31 de dezembro de 199& , por 

co11 la da Dota ção Or çamerttÓ t• i rJ nu 05DOO.OB492522 . • 1•18 

Social 3 . 2 . 3 . 1 - FICHA 228 . 

~ubvenção 

~ 

çoes ern contrario . 

Art. 3• - Esta Le1 entr:~ "!m vt,.or· 11~ d ata 

Je sua fJUb licoção , ··evog;:~r.do-.,f' 11 :.; d lspos i -

Regisi. z'e- se , Pub lique - s".! e Cunt~ rn- :;e. 

t1a rec h a l Flo r i ano, 16 d e ma io de 199!:> 

SnfiCIOND n 
Prefeito l>lunicipal ou~ RC~t~i ~ 
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